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1. HISTÓRICO:  

A Faculdade de Medicina de Marília indica Maria da 

Graça Bernardoni Capelini Gelsi para lecionar, como Professor I, as 

disciplinas de "Psiquiatria" e "Psicologia do Desenvolvimento" nos 

Cursos de Medicina, Enfermagem e Obstetrícia do Departamento de 

Psicologia e Psiquiatria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A indicada tem diploma de psicólogo expedido pela UNESP 

- Campus de Assis em 1984. Frequentou a disciplina Psicologia do 

Desenvolvimento no seu Curso de Graduação, bem como fez diversos 

cursos de extensão na área, onde exerce atividades profissionais. Foi 

classificada em prova de seleção para psicólogos e participou do 

Curso de Aprimoramento da Coordenadoria de Saúde Mental (03.03.85 a 

28.02.86). Não preenche requisitos para a disciplina Psiquiatria. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Maria da Graça Bernardoni 

Capelini Gelsi para, como Professor I, lecionar a disciplina 

"Psicologia do Desenvolvimento", na Faculdade de Medicina de 

Marília, até o fim do ano letivo de 1987, Recomenda-se 

enriquecimento curricular. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1987 

a) Consº José Eduardo Dutra de Oliveira 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 

Carvalho, Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Jorge Nagle, José 

Eduardo Dutra de Oliveira, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e Robert 

Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  11.03.87. 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


